
Plano Regional Estratégico da Subprefeitura Vila Prudente/Sapopemba – PRE-VP 

Quadro nº 04B do Livro XXIX - Anexo à Lei nº  

ZONAS ESPECIAIS 

 

ZEPAM Descrição Perimétrica 
ZEPAM-P/01 inicia-se no ponto 1 (X=347955.7863, Y=7387614.2173); até o ponto 2 

(X=348067.8115, Y=7387616.5777); segue rua sem nome até o ponto 3 
(X=348195.0110, Y=7387622.7731); até o ponto 4 (X=348182.5170, 
Y=7387433.0592); até o ponto 5 (X=348246.6631, Y=7387444.1220); segue rua sem 
nome até o final de outra rua sem nome; até outra rua sem nome; até o ponto 6 
(X=348145.3060, Y=7387291.7981); até o ponto 7 (X=347986.0170, 
Y=7387424.4326);  até o ponto inicial. 

  
ZEPEC ¹ Descrição Perimétrica 
ZEPEC/01 inicia-se no ponto 1 , situado na Av. do Oratório a 87m da esquina com Av. Alberto 

Ramos; segue pela Av. do Oratório até o ponto 2 , (situado na  Av. do Oratório, a 
55m daconfluência da Av. do Oratório com a R. Ernesto dos Santos); segue numa 
linha perpendicular até o ponto 3 na R. Gal. Irulegui Cunha; segue até o ponto 4, 
sobre a mesma rua, distante 105m do ponto  3; segue em linha reta até o ponto 
inicial. 

  
Nota: 
1. Área indicada para ser ZEPEC após processo de tombamento. 
 


